
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº21/2018

PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2018

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI  CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TUBARÃO,  E
BRAYAN  ADANS  DOMICIANO,  TENDO  COMO    OBJETO  O    REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA
EVENTUAL FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA SUPRIR AS DEMANDAS
DOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TUBARÃO,  FUNDAÇÕES E AUTARQUIA
MUNICIPAIS, E ÓRGÃO CONVENIADO (CORPO DE BOMBEIROS MILITAR).

PREÂMBULO

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o Município de Tubarão, inscrita no CNPJ sob
nº  82.928.656/0001-33,  com sede à  Rua  Felipe  Schmidt,  nº  108,  bairro Centro,  nesta  cidade,  neste  ato
representada pelo Prefeito, Sr. Joares Carlos Ponticelli , doravante denominado MUNICÍPIO, e de outro lado
a empresa BRAYAN ADANS DOMICIANO, inscrita no CNPJ sob nº18.179.332/0001-40, com sede à Rua
Talquinio  Balsini,  510,  morrotes,  Tubarão/SC,  neste  ato  representada  pelo(a)  Sr(a).  BRAYAN ADANS
DOMICIANO  , RG 4.852.445 CPF 067.157.039-06, cujo (s) preço (s) foi (ram) registrado (s) através do
Pregão Presencial para Registro de Preços nº 11/2018, processo nº 26/2018, homologado em 13/04/2018,
conforme  instrumento  de  mandato,  doravante  denominado  COMPROMITENTE,  resolvem  registrar  os
preços, com integral observância da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, bem
como Decreto Municipal nº  4208/18, mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1Descrição

1.1.1. O  objeto  desta  ATA é  o REGISTRO DE PREÇOS para  eventual  fornecimento  de  gêneros
alimentícios para suprir as demandas dos órgãos da Prefeitura Municipal de Tubarão, Fundações e
Autarquia municipais,  e  órgão conveniado (Corpo de Bombeiros Militar). conforme  quantidades e
especificações constantes no Anexo I do edital de Pregão Presencial nº 11/2018, o qual integra a presente
Ata em todos os seus termos.

1.1.2.  As quantidades dos itens com preços registrados são estimativas de contratação durante a vigência da
Ata de Registro de Preços, não estando a Administração obrigada a contratar em sua totalidade. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1.  A presente  Ata  de  Registro  de  Preços  terá  validade  por  12  (doze)  meses,  a  partir  da  data  de  sua
assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO

3.1. Da utilização:

3.1.1. A contratação juntamente ao (s) fornecedor (es) registrado (s) será formalizada pelo Município por
intermédio de Contrato, com a consequente emissão da Nota de Empenho;



a) Cada Contrato deverá conter, no mínimo:

b) Número do Pregão e da Ata de Registros de Preços;

c) As especificações e quantidades do objeto pretendido;

d) O preço registrado, que deverá ser respeitado pelo fornecedor;

e) A dotação orçamentária que dará cobertura à despesa;

f) A destinação do objeto adquirido.

3.1.2. O Contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, na forma prevista no art. 62
da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

4.1. os materiais deverão ser entregues em conformidade como Termo de Referência, constante no anexo I
do edital, o qual integra a presente Ata em todos os seus termos;

4.2. Verificada qualquer irregularidade na entrega dos materiais ou a sua complementação não eximem o
MUNICÍPIO de aplicar penalidades por descumprimento da obrigação, previstas no edital.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS

5.1. Os preços registrados são os constantes da planilha a seguir:

Item Descrição
Unida

de
Quant
idade

Valor
unitário

de
referência

Valor total de
referência

11 CAFÉ  EM  PÓ,  CATEGORIA
SUPERIOR

MARCA(S)  DE  REFERÊNCIA:
MELITTA.

Característica(s):  café  em  pó,
torrado e moído, não podendo estar
alterado ou adulterado por qualquer
forma  ou  meio,  inclusive  pela
adição  de  corantes  ou  outros
produtos  que  modifiquem  a  sua
composição e não se admitindo sob
qualquer  forma  a  adição  de  cafés
esgotados  (borra  de solúvel,  borra
de  infusão  de  café  torrado  ou

KG 4000 R$ 19,48 R$ 77.920,00



moído); impurezas (cascas e paus),
sedimentos  e  matérias  estranhas,
em g/100 g, não podem ser maiores
que  1%  (um  por  cento);
isoladamente, o percentual máximo
de  matérias  estranhas  permitido
será de 0,1% (zero vírgula um por
cento);  o  percentual  máximo  de
umidade permitido é de 5% (cinco
por  cento);  o  produto  deverá  ser
constituído de café até tipo 6 COB
(Classificação  Oficial  Brasileira),
com bebida variando de mole a rio,
isento de gosto rio  zona,  com um
máximo de 10% (dez por cento) de
defeitos  pretos,  verdes  e  ardidos
(desde que seu gosto típico não seja
acentuado)  e  ausência  de  grãos
pretos-verdes  e  fermentados;
espécie:  de  85%  (oitenta  e  cinco
por cento) a 100% (cem por cento)
de  café  arábica,  podendo  ser
adicionado até  o máximo de  15%
(quinze por cento) de café conilon;
torra:  moderadamente  clara  a
moderadamente  escura;  moagem:
fina,  para  filtragem  em  papel  ou
pano;  embalagem: a alto vácuo ou
a vácuo total (tijolinho).

FORMA  DE  APRESENTAÇÃO:
em  saco  de  filme  plástico  ou
aluminizado  internamente,  lacrado
e sem apresentar sinais de violação.

PRAZO  MÍNIMO  DE
VALIDADE:  12  (doze)  meses,
contados  da  data  do  recebimento
definitivo.

ACONDICIONAMENTO:  pacotes
de 5 kg, contendo dez embalagens
de 500 g, ou em caixas de 10 kg,
contendo 20 embalagens de 500 g.

OBSERVAÇÃO(ÕES):  cada



entrega  corresponderá,
obrigatoriamente,  a  um lote  único
de  fabricação,  acompanhado  dos
laudos descritos no item 4.2 deste
anexo.

Unidade: QUILOGRAMA

12

CEREAL  PRÉ-COZIDO  PARA
ALIMENTAÇÃO  INFANTIL
ARROZ E AVEIA: Característica
técnicas:  Rico  em  ferro,  zinco,
vitaminas:  A, D, C,  B1, B6,  B12,
K,  biotina,  niacina,  ácido  fólico  e
ácido pantotênico. Fonte de cálcio,
iodo, cobre e vitamina E. Atende a
todas  as   recomendações  da
Legislação Brasileira. Ingredientes:
Farinha de arroz, farinha de aveia,
sais  minerais,  vitaminas  (vitamina
C,  vitamina  E,  niacina,  ácido
pantotênico, vitaminas B6, B2, B1,
ácido  fólico  e  vitamina  B12)  e
aromatizante.  Contém  traços  de
leite.  Contém  glúten.  Embalagem
primária: Sacos de filme laminado
flexível  de  poliéster  metalizado
com polietileno, atóxico, resistente,
pacotes  de  150g  a  500g.
Embalagem  secundária:  Caixa  de
papelão  reforçada,  com  as  abas
superiores  e  inferiores  totalmente
lacradas  com  fita  adesiva
plastificada,  identificada  com  o
nome  do  fabricante,  com
capacidade para até 20kg. Data de
fabricação:  Máximo  de  30  dias.
Data  de  validade:  Mínimo  de  06
meses.

Marca  pré-aprovada: Nestlé,
Nutrimental, Danone.

KG 240 R$23,00 R$ 5.520,00

15 DOCE  EM  PASTA  SABOR
FRUTAS:  Embalagem  primária:
Potes  ou  baldes  de  polietileno

KG 1200 R$ 4,78 R$ 5.736,00



resistente  com  tampa
hermeticamente fechada com lacre
de proteção. Peso líquido de 400 a
500g.   Embalagem  secundária:
Caixa de papelão reforçada, com as
abas  superiores  e  inferiores
totalmente  lacradas  com  fita
adesiva  plastificada,  identificada
com  o  nome  do  fabricante,  com
capacidade para até 10kg. Data de
fabricação:  Máximo  de  30  dias.
Data  de  validade:  Mínimo  de  05
meses.  Deve  ter  Certificado  de
Inspeção Estadual ou Federal.

Marca pré-aprovada: Néctar, Mu-
Mu, Elegê, Tirol.

20

FEIJÃO CARIOCA

Características técnicas: feijão tipo
1,  carioca,  produto  novo  de  1ª
qualidade,  sem sujidades,  mofos e
bolores. Umidade máxima de 15%.

Embalagem  primária:  Sacos  de
polietileno  transparente,  atóxico,
pacotes  de  1kg.  Embalagem
secundária: Sacos de polipropileno
reforçados  e  lacrados  com  fitas
adesivas  plastificadas,  com
capacidade para no máximo 30kg.
Data  da  fabricação:  máximo  30
dias. Data de validade: mínimo de
06 meses.

Apresentar  certificado  de
classificação e grãos.

Marca  pré-aprovada: Chinês,
Urbano, Caldão, Biel.

KG 5300 R$3,85 R$ 20.405,00

22 FERMENTO  BIOLÓGICO:
Características  Técnicas:  Seco,
100%  natural.  No  rótulo  deve
constar:  “Fermento  Biológico
Seco”.  Embalagem  primária:
Embalado  em  envelopes

KG 132 R$120,00 R$15.840,00



aluminizados  de  10g.  Data  de
fabricação:  Máximo  de  30  dias.
Prazo  de  validade:  Mínimo de  10
meses.

Marca  pré-aprovada:
Fleischmann.

26

MASSA  ESPAGUETE:
Características  Técnicas:  Tipo
longo,  contendo  farinha  de  trigo
especial  ou  sêmola  de  trigo  com
ferro e ácido fólico e ovos, massa
seca.  Não  deverá  apresentar
sujidade,  bolor,  manchas  ou
fragilidade  à  pressão  dos  dedos.
Embalagem  primária:  Sacos  de
polietileno  transparente,  atóxico,
com  tabela  de  composição
nutricional,  pacotes de 500g. Data
de fabricação: Máximo de 30 dias.
Prazo  de  validade:  Mínimo de  10
meses.

Marca  pré-aprovada:  Isabela,
Renata, Galo, Urbano, Bortoline.

KG 5600 R$ 5,15 R$28.840,00

27

MASSA  PARAFUSO:
Características Técnicas: Contendo
farinha de trigo especial ou sêmola
de  trigo  e  ovos,  massa  seca.  Não
deverá  apresentar  sujidade,  bolor,
manchas  ou  fragilidade  à  pressão
dos  dedos.  Embalagem  primária:
Sacos  de  polietileno  transparente,
atóxico, com tabela de composição
nutricional,  pacotes de 500g. Data
de fabricação: Máximo de 30 dias.
Prazo  de  validade:  Mínimo de  10
meses.

Marca  pré-aprovada:  Isabela,
Renata,  Galo,  Urbano,  Bortoline,
Jóia.

KG 5660 R$ 3,91 R$ 22.130,60

30 PUDIM COM LEITE SABORES
VARIADOS: Ingredientes: Açúcar
refinado,  leite  em  pó,  amido  de

KG 1220 R$38,50 R$ 46.970,00



milho,  gordura  vegetal,  sal
refinado,  corante  e  aroma  natural
de baunilha.  Embalagem primária:
Sacos  de  polietileno  leitoso,
atóxico,  resistente,  ou  sacos  de
poliéster  metalizado  +  polietileno,
resistente,  pacotes  de  1  kg.
Embalagem  secundária:  Caixa  de
papelão  reforçada,  com  as  abas
superiores  e  inferiores  totalmente
lacradas  com  fita  adesiva
plastificada,  identificada  com  o
nome  do  fabricante,  com
capacidade para até 20kg. Data de
fabricação:  Máximo  de  30  dias.
Data  de  validade:  Mínimo  de  10
meses.

Marca  pré-aprovada:
Nutrimental, Boa safra.

34

IOGURTE  /  BEBIDA LÁCTEA
SEM  LACTOSE: Características
Técnicas: produto obtido a partir de
leite  ou  leite  reconstituído  e/ou
derivados de leite, reconstituídos ou
não,  fermentado  ou  não,  com  ou
sem adição de outros ingredientes,
onde a base láctea represente pelo
menos 51% do total de ingredientes
do  produto.  ISENTO  DE
LACTOSE.  Sabores:  coco  e
morango.  Deve  ter  Certificado  de
Inspeção  Federal  ou  Estadual.
Embalagem  primária:  Garrafa  de
polietileno  resistente  ou  sacos  de
polietileno  leitoso  com  bordas
hermeticamente  fechados,  com
identificação: data  de fabricação e
de validade, embalagens de 500g a
1 kg. Prazo de validade: Mínimo de
05 dias.

Marca  pré-aprovada: Tirol,
Campo verde.

KG 450 R$ 9,45
R$ 4.252,50

41 CARNE  BOVINA  MOÍDA KG 3550 R$13,03 R$46.256,50



CONGELADA: Características
Técnicas:  Carne  bovina  moída
proveniente  de  cortes  de  segunda
(acém),  sem  osso,  limpa,  sem
nervos,  tendões  e  aponevroses,
homogeneizada.  Deve  ter
Certificado  de  Inspeção  Estadual
ou  Federal.  Embalagem  primária:
Embalada a vácuo, em embalagem
tipo  crayovac,  pacotes  de  1 Kg,
devidamente  identificadas  com
rótulo  impresso  de  acordo  com  a
Legislação  vigente.  Data  de
fabricação:  Máximo  de  30  dias.
Data  de  validade:  Mínimo  de  06
meses. 

(Cota reservada para ME/EPP em
25% )

50 PEITO  DE  FRANGO  SEM
PELE  E  SEM  OSSO
CONGELADO: Características
Técnicas: Peito de frango sem pele
e sem osso, apresentar consistência
firme  não  amolecida,  odor  e  cor
característicos, pesando entre 150 a
250  gramas  cada  unidade,  sem
tempero.  Deve  ter  certificado  de
Inspeção  Estadual  ou  Federal.
Embalagem  Primária:  Saco  de
polietileno  atóxico  resistente  com
rotulagem  constando  os  dados  de
identificação  do  produto  segundo
legislação,  com  capacidade  para
1000  a  1500  gramas  cada
embalagem,  fechado  por  solda
térmica.  Embalagem  Secundária:
Saco  de  polietileno  atóxico
resistente com rotulagem constando
o peso total  que será entregue em
cada  localidade.  Data  de
fabricação:  Máximo  de  45  dias.
Data  de  validade:  Mínimo  de  06
meses. 

KG 4875 R$9,70 R$47.287,50



(Cota  reservada  para  ME/EPP em
25% )

51

SALSICHA  À  VÁCUO:
Características  técnicas:  Produto
obtido  da  emulsão  de  carnes,
embutidas  em  tripa  artificial,  na
forma  de  gomos,  deve  apresentar
elementos  inteiros  de  tamanho
uniforme.  Deverá  ser  resfriada  a
uma temperatura de 4ºC, encontrar-
se  embalada,  rotulada,  com
carimbo do SIF, entrega no máximo
5  dias  após  a  fabricação,  onde
deverá  ser  efetuada  com  carro
equipado  com  câmara  frigorífica
preferencialmente,  sendo  que  a
temperatura  do  mesmo deverá  ser
de 4º a 6ºC no ato do recebimento,
se tratando de fornecedores locais,
o mesmo deverá entregar o produto
em caixas térmicas que garantam a
qualidade  higiênico-sanitária  do
mesmo.  Ingredientes:  Carne
bovina,  carne  suína,  toucinho,
proteína  vegetal,  amido,  glicose,
especiarias,  conservantes,
estabilizante  e  antioxidante.
Embalagem  primária:  Embalagens
a  vácuo  com  peso  máximo  1kg.
Data de Validade: Mínimo 1 mês.

Marca  pré-aprovada: Perdigão,
Sadia, Aurora, Seara.

KG 2200 R$ 10,70 R$ 23.540,00

54 ACHOCOLATADO
DIETÉTICO: Características
Técnicas:  Achocolatado  dietético,
sem  adição  de  açúcar  e  que  não
contenha  aspartame.  Embalagem
primária:  Potes  de  polietileno
atóxico,  resistente,  embalagem  de
200  a  220g.  Embalagem
secundária:  Caixa  de  papelão
resistente,  com  abas  superiores  e
inferiores  totalmente lacradas  com

Kg 360

R$61,80

R$22.248,00



fita  adesiva  plastificada,
identificada  com  o  nome  do
fabricante.  Data  de  fabricação:
Máximo  de  45  dias.  Data  de
validade: Mínimo de 10 meses.

Marca  pré-aprovada: New
Choco, Gold.

55

ADOÇANTE  DIETÉTICO
LÍQUIDO: Características
Técnicas:  Adoçante  dietético
líquido.  Embalagem  primária:
Frascos  de  polietileno  resistente,
com capacidade  para  até  100  ml.
Embalagem  secundária:  Caixa  de
papelão  resistente,  com  abas
superiores  e  inferiores  totalmente
lacradas  com  fita  adesiva
plastificada,  identificada  com  o
nome  do  fabricante.  Data  de
fabricação: Máximo 30 dias. Prazo
de validade: Mínimo 10 meses.

Marca  pré-aprovada:  Zero  cal,
Magro, Adocyl, Finn.

L 40 R$ 36,00 R$ 1.440,00

56

BISCOITO  DE  ARROZ
INTEGRAL: Características
Técnicas:  Biscoito  obtido  através
do  processamento  dos  grãos  de
arroz integral a altas temperaturas,
causando  sua  expansão  e
condensação.  Ingredientes:  Arroz
integral  e  sal.  NÃO  CONTÉM
GLÚTEN.  Embalagem  primária:
Sacos  de  polietileno,  atóxico,
resistente, pacotes de 100g a 500g.
Data de fabricação: Máximo de 30
dias. Data de validade: Mínimo de
06 meses.

Marca  pré-aprovada:  Camil,  Fit
food.

KG 610 R$35,90 R$ 21.899,00

59 BISCOITO  SALGADO
INTEGRAL: Características
Técnicas:  Produto  obtido  pelo

KG 100 R$ 12,90 R$1.290,00



amassamento e cozimento de massa
preparada com farinhas, farelos ou
fibras  de  trigo  ou  outros  cereais,
amidos  e  féculas  fermentadas,  ou
não e outras substâncias permitidas
na  legislação.  Formato  retangular
ou quadrado. Embalagem primária:
Pacotes de 175 ou 200g embalados
individualmente com filme plástico
atóxico  e  os  dois  pacotes
embalados  em  polipropileno,
resistente, lacrado, totalizando 350
ou  400g.  Embalagem  secundária:
Caixa de papelão reforçada, com as
abas  superiores  e  inferiores
totalmente  lacradas  com  fita
adesiva  plastificada,  identificada
com  o  nome  do  fabricante,  com
capacidade para até 10 kg. Data de
fabricação:  Máximo  de  30  dias.
Prazo  de  validade:  Mínimo de  07
meses.

Marca  pré-aprovada:  Marilan,
Isabela, Parati.

67 LEITE  EM  PÓ  INTEGRAL
INSTANTÂNEO: Características
técnicas:  Produto  obtido  por
desidratação  do  leite  de  vaca
integral  e  apto  ao  consumo
humano,  mediante  processos
tecnológicos adequados. O produto
ao  ser  reconstituído  conforme
indicação  na  rotulagem  deverá
satisfazer  aos  padrões  de  leite
integral,  com  quantidade  de
gorduras  padronizada  em  30%.
Constar  registro  no  SIF/DIPOA.
NÃO  CONTÉM  GLÚTEN.
Embalagem  primária:  Pacote
aluminizado. Peso líquido de 500 a
1000g.  Diluição  e  Rendimento
aproximado  por  pacote  de  1  kg:
diluição = 10 litros e rendimento =

KG 1203

R$18,90

R$22.736,70



55  porções  de  200  ml.  Data  de
fabricação:  Máximo  de  30  dias.
Prazo  de  validade:  Mínimo de  12
meses.

Marca  pré-aprovada:
Piracanjuba, Camponesa, Prativita.

71

LEITE UHT ZERO LACTOSE:
Características  técnicas:  Produto
obtido a partir do leite de vaca, com
lactose  hidrolizada,  próprio  para
dietas  com  restrição  de  lactose.
Embalagem  primária:  Tetra  Brik
Aseptic,  capacidade  de  1000ml.
Data de fabricação: Máximo de 30
dias. Prazo de validade: Mínimo de
5 meses.

Marca  pré-aprovada: Tirol,
Piracanjuba, Elegê.

L 4700 R$2,99 R$14.053,00

77

FÓRMULA INFANTIL ISENTA
DE  LACTOSE: Características
Técnicas:  Fórmula  infantil  com
predominância da proteína de soro
do leite, isenta de lactose, indicado
para  lactentes  desde  o  nascimento
até o 12º mês de vida,  adicionada
de  nucleotídeos  e  com  baixa
osmolaridade,  contribuindo  para
melhora da diarreia e no tratamento
da  intolerância  à  lactose,.  Atende
todas as recomendações do Codex
Alimentarius  FAO/OMS  e  da
Portaria  MS  nº977/1998.
Embalagem primária: A embalagem
primária  do  produto  deverá
apresentar  a  frase  “VENDA
PROÍBIDA” e  preferencialmente
ser isenta de código de barras. Lata
com aproximadamente 400g. Prazo
de validade: Mínimo de 10 meses. 

Marca  pré-aprovada:  Danone
(Aptamil sem lactose), Nestlé (Nan
sem lactose).

KG 250 R$154,00 R$ 38.500,00



78

ABACAXI  PÉROLA:
Características  técnicas:  Tamanho
médio,  pesando  1000  a  1400
gramas a unidade. Frutos perfeitos,
sãos,  maduros,  isentos  de  danos
mecânicos, sem pragas ou doenças.
Embalagem:  Saco  de  polietileno
atóxico  resistente  com  rotulagem
constando  o  peso  total  que  será
entregue em cada localidade.

UNI. 2540 R$ 3,90 R$ 9.906,00

79

BANANA  BRANCA  IN
NATURA: Características
Técnicas: Grupo II, Tipo Especial.
Devem apresentar as características
do cultivar bem definidas, estarem
fisiologicamente  desenvolvidas,
bem  formadas,  limpas,  com
coloração  própria,  livres  de  danos
mecânicos  e  fisiológicos,  pragas  e
doenças  e  estarem  em  perfeitas
condições  de  conservação  e
maturação.  Embalagem:  Saco  de
polietileno  atóxico  resistente  com
rotulagem  constando  o  peso  total
que  será  entregue  em  cada
localidade.

KG 10090 R$2,20 R$ 22.198,00

90

OVOS  DE  GALINHA:
Características  Técnicas:  Ovo  de
galinha,  vermelho,  fresco,  tipo
grande,  pesando  no  mínimo  55g
por  unidade.  Deve  ter  Certificado
de  Inspeção  Estadual.  Embalagem
primária: Descartável, bandeja com
capacidade para 2½ (duas dúzias e
meia),  identificada  com  rótulo
impresso  conforme  legislação
vigente.  Embalagem  secundária:
Caixa  de  papelão  reforçada,
devidamente  lacrada  com  fita
adesiva  e  identificada  com  rótulo
ou  etiqueta,  conforme  legislação
vigente. Prazo de validade: Mínimo
de 15 dias.

DÚZI
A

8550 R$ 4,60 R$ 39.330,00



Total R$ 538.298,80

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos serão efetuados pelo Município, da seguinte forma:

6.1.2. Até 30 (trinta) dias a partir da emissão e entrega do documento fiscal junto a Fundação Municipal de
Educação.

6.1.3. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seu vencimento ocorrerá
30 (trinta) dias após a data de sua reapresentação.

6.1.4. A despesa correrá à conta, ainda, das dotações de cada Fundação para o exercício de 2018, conforme
dotações classificadas e codificadas na Lei Orçamentária Anual do Município.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES

7.1 DA CONTRATADA:

7.1.1. Fornecer, mensalmente, prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço – CRF/FGTS;

7.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal,
que retarde ou impeça o fornecimento contratado;

7.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação, verificadas quando da abertura das propostas;

7.1.4.  Indicar  o  responsável  que responderá  perante  a Administração por  todos os  atos  e  comunicações
formais;

7.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o material fornecido, bem
como pelo seu transporte e demais encargos até o local determinado para sua entrega.

7.1.6. Entregar o (s) material (s) autorizado dentro do prazo estabelecido, qual seja, até 10 (dez) dias a contar
do recebimento pela empresa da autorização de fornecimento.

7.2. DO MUNICÍPIO:

7.2.1.  Promover  o apontamento  no dia  do  fornecimento  do material,  bem como efetuar  os  pagamentos
devidos, nos prazos determinados;

7.2.2. Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que contemple a relação dos materiais, para os
fins previstos nesta Ata e no termo contratual;

7.2.3. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO

8.1. O MUNICÍPIO terá o direito de fiscalizar, direta ou indiretamente, ou ainda, por órgão financiadores, a
entrega  do  objeto,  devendo as  COMPROMITENTES facilitar  a  fiscalização,  a  qual  não diminuirá  ou
atenuará a responsabilidade das COMPROMITENTES em relação ao acordado nesta Ata.



8.2. Verificada qualquer irregularidade no fornecimento do objeto ou inadimplemento com quaisquer outras
obrigações desta Ata, o MUNICÍPIO, mediante notificação, por escrito, às COMPROMITENTES, poderá
exigir  a  retificação de tal  defeito,  irregularidade ou inadimplemento.  Caso estes  não sejam prontamente
sanados  pelas  COMPROMITENTES,  dentro  do  prazo  fixado  na  notificação  do  MUNICÍPIO,  o
MUNICÍPIO poderá suspender, a risco e responsabilidade das  COMPROMITENTES, ficando a mesma
sujeita a todas as penalidades previstas nesta  Ata, sem prejuízo do direito do MUNICÍPIO de rescindir o
presente.

CLÁUSULA NONA – SUBCONTRATAÇÃO/SUB-ROGAÇÃO

9.1. As COMPROMITENTES não poderão utilizar qualquer subcontratação/sub-rogação no fornecimento
dos materiais sem o prévio consentimento, por escrito, do MUNICÍPIO.

9.2. Caso  qualquer  subcontratação/sub-rogação  venha  a  ser  autorizada  pelo  MUNICÍPIO,  os  termos  e
condições básicas da subcontratação/sub-rogação deverão observar os seguintes requisitos:

1. O subcontratado/sub-rogado responderá diretamente às COMPROMITENTES;
2. A subcontratação/sub-rogação não poderá resultar em qualquer despesa ou custo adicional para o

MUNICÍPIO;
3. O  subcontratado/sub-rogado  ficará  obrigado  a  cumprir  todas  as  obrigações  impostas  às

COMPROMITENTES nesta Ata; e
4. As  COMPROMITENTES permanecerão  integralmente  responsáveis  pela  execução  do

fornecimento dos Materiais e/ou Serviços subcontratados/sub-rogados.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DA ATA

10.1. A Ata de Registro de Preços somente poderá ser alterada nas hipóteses e forma estabelecidas no art. 9º,
do Decreto Municipal nº 2266/04.

10.2. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, em relação a cada COMPROMITENTE, no caso de:

10.2.1. Ocorrência da hipótese prevista no art. 9º, §4º, do Decreto Municipal nº 2266/04; 

10.2.2. Persistência das infrações após a aplicação de multas previstas na cláusula décima primeira;

10.2.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração;

10.2.4. Demais hipóteses previstas no Artigo 78, da Lei 8.666/93, bem como desta Ata;

10.2.5. Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou falência da COMPROMITENTE;

10.2.6. Inobservância da boa técnica na execução dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES

11.1  Os  casos  de  inexecução  do  objeto  deste  edital,  erro  de  execução,  execução  imperfeita,  atraso
injustificado e inadimplemento contratual, sujeitará o proponente contratado às penalidades previstas no art.
7º  da  Lei  nº  10.520/2002,  além das  previstas  na  Lei  8.666/93,  de  aplicação  subsidiária,  das  quais  se
destacam:

a) rescisão/cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços;
b) impedimento de participar de licitações com o Município, no prazo de até 05 (cinco) anos;

c) descadastramento do sistema de cadastro a que se refere o inciso XIV do artigo 4º da Lei nº
10.520/2002, no prazo de até 05 (cinco) anos.



d) multa de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) do valor do contrato, por dia útil  de atraso
injustificado na execução do mesmo, observado o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis;
e) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, pela recusa injustificada
do adjudicatário em assiná-la, ou sobre o valor na nota de empenho correspondente à parte não
cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo fornecedor;
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal. 
11.2 Os valores das multas aplicadas previstas nas alíneas do item anterior poderão ser descontados

dos pagamentos devidos pela Administração. 

11.3 Da aplicação das penas caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação,
o qual deverá ser apresentado no mesmo local.

11.4 O recurso ou o pedido de reconsideração relativos às penalidades acima dispostas será dirigido a
autoridade que praticou o ato, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de
reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

12.1. Por previsão legal, as questões relacionadas com o cumprimento da presente Ata serão dirimidas no
Foro da Comarca de Tubarão-SC.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. O  vencimento  da  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços  não  cessa  a  obrigação  das
COMPROMITENTES de cumprir os Contratos firmados até a data de vencimento da mesma.

13.2. A Administração não se obriga a utilizar  a  Ata  de Registro de Preços,  se durante  a sua vigência,
constatar  que  os  preços  registrados  estiverem  superiores  aos  praticados  no  mercado,  nas  mesmas
especificações e condições a Ata de Registro de Preços ou se deles não necessitar.

13.3. Todos os prazos constantes em cada termo contratual  serão em dias corridos,  e em sua contagem
excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.

13.4. A despesa com a contratação correrá à conta da dotação de cada unidade requisitante.

13.5. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no
edital e as normas contidas na Lei 8.666/93.

E, por estarem justas e concordes, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, para todos os fins e efeitos de
direito.

Tubarão, 13 de Abril de 2018.

MUNICÍPIO DE TUBARÃO
JOARES CARLOS PONTICELLI

BRAYAN ADANS DOMICIANO
BRAYAN ADANS DOMICIANO
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